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Institui o Programa Banco de Ração e de
Utensílios para Animais no Município de
Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto elm epígrafe, de autoria
do vereadorJosé Frestas.

A proposição visa instituir o Programa
Utensílios para Animais no Município de Porto Alegre.

Banco de Ração e de

A Procuradoria da Casa, em seu Parecer prévio, entendeu não haver
manifesta inconstitucionalidade ou ilegalidade a obstar a regular tramitação do
Projeto.

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) concluiu
inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Prometo.

pela

É breve o relatório

No que tange à competência, a análise cabe a essa Comissão de
Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Segurança Urbana examinar, por
força do art. 40 do Regimento da Câmara de Porto Alegre.

Ao analisar o texto, esta CEDECONDH teta que o presente Prometo é
de grande proficuidade, uma vez objetiva o aproveitamento de alimentos para
consumo animal, além de facilitar o recebimento de utensílios para uso desses,
colaborando sobremaneira com grupos de proteção animal que muitas vezes
encontram grandes diHtculdades em manter-se, principalmente devido ao custo dos
insumos.
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Assim, esta Comissão, ao analisar

a aprovação do Projeto em epígrafe.

Sala de Reuniões, 18 de novembro
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